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REQUERIMENTO
 

 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023 – CPI DAS PRODUTORAS
 

 
 
 
 
          Requeremos, nos termos do § 2º do artigo 13 da Constituição do Estado de São Paulo e dos artigos 34 e
seguintes do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9
(nove) Deputados, com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, apurar: a violação de direitos dos
trabalhadores e consumidores por produtoras de grandes eventos musicais no Estado de São Paulo.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

          Em 2023, grandes festivais e eventos musicais foram denunciados por oferecerem uma estrutura precária
tanto para as trabalhadoras e trabalhadores quanto para os consumidores, visando maximizar lucros e reduzir
custos.
 
        As denúncias são compostas por um amplo leque de violações no âmbito trabalhista (utilização de trabalho
análogo à escravidão, com condições precárias de trabalho e higiene) e consumerista (filas longas, preços
exorbitantes dos ingressos, ação criminosa de cambistas que vendem ingressos a preços abusivos e até mesmo
condições insalubres dentro dos espaços, comprometendo a segurança e a integridade dos trabalhadores e
consumidores destes eventos). As produtoras, por sua vez, ainda não foram responsabilizadas devidamente.
 
          Um grande exemplo de violação dos direitos trabalhistas ocorreu em março de 2023, durante a décima
edição do Lollapalooza Brasil, quando o Ministério do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo resgatou
cinco trabalhadores do festival que estavam em situação precária.
 
          Os trabalhadores resgatados eram terceirizados e atuavam na logística de bebidas sem contrato formal.
Dormiam no chão ou em paletes, sem colchão, luz ou EPI´s e não tinham acesso a itens básicos de higiene.
 
          O auditor fiscal do Trabalho Maurício Krepsky, chefe da Divisão de Fiscalização para Erradicação do
Trabalho Escravo, classificou o conjunto de irregularidades como "uma condição grave e degradante de trabalho
".
 
          O Festival Lollapalooza é considerado um dos maiores do mundo e, em 2023, bateu seu recorde de
público com mais de trezentas mil pessoas. Na edição do ano passado, o evento movimentou R$421,8 milhões
e, neste ano, levou à ocupação de 80% da rede hoteleira da cidade. Segundo a organização, mais de 9 mil
pessoas trabalham diretamente no local e mais de 170 empresas prestadoras de serviços foram contratadas
para a realização desta edição do evento.
 
          Vale ressaltar que esta não foi a primeira vez que o festival foi investigado por violação dos direitos
humanos de seus prestadores de serviço. Em 2018, o Padre Júlio Lancellotti, coordenador da Pastoral do Povo
de Rua, denunciou em suas redes sociais que pessoas em situação de rua eram contratadas irregularmente
para erguer os palcos do festival.
 
          Na ocasião, os trabalhadores ganhavam R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia e não recebiam equipamentos
de proteção. A Pastoral do Povo de Rua entrou com um pedido para que o Ministério Público do Trabalho
investigasse a situação.
 
          A denúncia de trabalho análogo à escravidão no Lollapalooza se repetiu em 2019. Novamente, o festival
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foi responsabilizado, dessa vez pelo Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos e Diversões do Estado de
São Paulo (SATED-SP). A denúncia ao Ministério Público pedia a investigação do recrutamento de pessoas em
situação de vulnerabilidade social para a montagem dos palcos do festival.
 
          Em 2022, após dois anos de hiato por conta da pandemia, a nona edição do festival foi novamente alvo de
investigações. Na época, o padre Júlio Lancellotti  postou em suas redes sociais: “hoje mais um irmão em
situação de rua pediu um par de tênis para poder trabalhar na montagem das estruturas do Lollapalooza. Vários
estão trabalhando na montagem do festival”. A assessoria de imprensa do Lollapalooza negou as acusações de
irregularidades. 
 
          Outro grande festival que também está sob investigação é o The Town. Trabalhadores relataram ter
passado fome e sede, além de terem sido vítimas de calote por parte da produtora responsável pela organização
do evento.
 
          Segundo reportagem publicada pelo portal Intercept Brasil, em dezembro de 2023, “o festival The Town
2023, realizado em setembro no Autódromo de Interlagos, em São Paulo, foi um sucesso. Os shows de Bruno
Mars, Ludmila e Maroon 5 encantaram o público, que comprou por até R$ 800 cerca de 500 mil ingressos para
os cinco dias do evento. Só que, dois meses depois, não são os jornalistas, os artistas ou os fãs que ainda estão
impactados pelo festival: são dezenas de trabalhadores ambulantes que dizem ter sido submetidos a condições
degradantes – e muitos deles alegam sequer ter sido pagos corretamente.”
 
            Os relatos colhidos dos trabalhadores do evento pelo  portal  de notícias  afirmam que as empresas
envolvidas nesta edição do evento cometeram diversas ilegalidades, “além do calote, alegam acesso limitado à
água e alimentação, situações de assédio e condições indignas”. 
 
          Imagens divulgadas pelo The Intercept Brasil comprovam que o The Town serviu comida estragada, com
larvas e cabelos, para os vendedores ambulantes do festival – “a comida era uma das piores que comi na vida”,
Victor me disse. Segundo ele, um dos trabalhadores chegou a contrair duodenite – inflamação no intestino – e
ser internado após ingerir a refeição.”
 
          Mais, os trabalhadores responsáveis pela venda de bebidas relataram que precisavam caminhar longas
distâncias no sol para reabastecer o estoque, sendo que “uma das empresas chegou a proibir os trabalhadores
de apoiarem as mochilas com as bebidas no chão – evitando, assim, que tivessem momentos de descanso,
segundo os depoimentos.”
 
          Sobre os contratos de trabalho, “eles previam remuneração apenas por comissão, mas sem a garantia de
que recebessem um valor mínimo, o que é ilegal segundo advogadas especializadas que estão acompanhando
o caso. A lei determina que o piso para pagamento em contratos por comissão deve ser de ao menos um salário
mínimo – já que essa modalidade de contratação transfere o risco do negócio ao trabalhador.”
 
          É importante destacar que o festival The Town, realizado em 2023, foi organizado pela Rock World,
empresa do empresário Roberto Medina, criador do Rock in Rio, que completará 40 anos de existência em 2024.
 
         Nos relatos, os trabalhadores também acusam as empresas terceirizadas StaffOne Eventos e 2East,
contratadas pela produção do festival, de cometerem abusos. As empresas negam as denúncias e afirmam que
cumpriram a CLT, com o registro formal dos trabalhadores em carteira.
 
          Ainda segundo o The Intercept  Brasil,  o  Ministério  do Trabalho de São Paulo foi  acionado após a
mobilização dos funcionários, que exigiam a revisão das condições de pagamento e trabalho. Na presença de
auditores fiscais  do Ministério  do Trabalho e  Emprego,  foi  firmado um acordo verbal  para a  melhoria  do
pagamento da comissão: “Veio o Ministério do Trabalho, pegou depoimento de todo mundo. Paramos o The
Town e fizeram um acordo de boca para aumentar a comissão. Mas não cumpriram nada do que falaram. Eles
pegaram depoimento de um por um e falaram para procurarmos eles caso não recebêssemos”, diz Túlio. Ele
alega que recebeu  R$ 594 dos R$ 2,7 mil que tinha para receber do The Town.” (Intercept Brasil, 2023.)
 
          Procurado pela reportagem, o MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) não se manifestou sobre sua
atuação no caso. As advogadas responsáveis pelo caso, Maira Pinheiro e Tainã Góis, afirmam que o contrato
trabalhista é ilegal e que o Ministério Público do Trabalho precisa ser efetivo: “não é razoável dizer que os
contratos são assinados de forma livre, pois as pessoas não estão cientes de seus próprios direitos” e que “as
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empresas captam trabalhadores em meio a um público hipossuficiente, que fica limitado para procurar seus
direitos após trabalhar”. (Intercept Brasil, 2023.)
 
          Mais,  para  Pinheiro: “as  empresas  contratantes  se  aproveitam  da  fragilidade  informativa  dos
trabalhadores, submetendo-os a situações degradantes. “O contato com os trabalhadores deixou claro o abuso
da falta de informações das pessoas e da necessidade concreta que elas têm de trabalhar. Isso leva a condições
laborais muito complicadas”.
 
          É  importante  salientar,  ainda,  que  além  do  padrão  de  violação  dos  direitos  das  trabalhadoras  e
trabalhadores pelas produtoras, os consumidores que frequentam esses grandes eventos também são vítimas
de diversas violações de seus direitos fundamentais.
 
          Em janeiro de 2023, a frustração dos fãs da banda internacional Rebeldes, popularmente conhecida como
RBD, com o sistema de venda de ingressos para os shows em São Paulo tomou conta das redes sociais.
Segundo publicação na rede social Twitter, os fãs do RBD não conseguiram comprar os ingressos por conta de
problemas na bilheteria física localizada no estádio do Pacaembu e no site da Eventim.  
 
          A situação se agravou quando foi descoberto o repasse prioritário ilícito de ingressos para cambistas, que
lucravam exorbitantemente com a revenda a preços abusivos. Além de terem prioridade na compra, os fãs
também relatam que alguns cambistas estavam no local e intimidaram as pessoas que aguardavam na fila,
inclusive ameaçando atear fogo em barracas. O portal de notícias Terra, 2023, publicou o relato de um  fã da
banda mexicana: "Tá acontecendo uma situação muito  delicada na bilheteria.  Estamos acampados há 2
semanas, mas cambistas têm prioridade na compra de ingressos com a conivência absoluta da Eventim Brasil",
publicou uma fã no Twitter. "Fomos expulsos pelos cambistas, sim, expulsos de um espaço público, mediante a
ameaças de integridade física, pessoas agredidas." (Terra, 2023).
 
          Conforme as publicações, a Eventim, tiqueteira responsável pela venda dos bilhetes dos shows do RBD,
estaria  facilitando a ação dos cambistas.  Um vídeo que circula  nas redes,  inclusive,  mostra  um suposto
funcionário da empresa negociando ingressos com os criminosos.
 
          Nas imagens, é possível ver um homem uniformizado tentando convencer os cambistas que querem ter
acesso à bilheteria. "Eu não posso liberar (…) O gerente tá nervoso. O gerente, presta atenção, o gerente não
quer que entre. Ele falou pra ir entrando cada um só meia entrada, aí mais um só pega o premium, depois ele…
O  g e r e n t e  f a l o u  a s s i m  q u e  o s  c l i e n t e s  s a b e m " ,   d i s s e   e l e .   L i n k   d o   v í d e o :
https://twitter.com/callegarii/status/1619338991798726657.
 
          Após milhares de reclamações, o Procon-SP notificou a empresa Eventim, responsável pela venda de
ingressos para os shows da banda mexicana RBD, e solicitou explicações sobre os problemas relatados por
consumidores durante a compra das entradas para os eventos.
 
          Considerando que a ação de "fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por
preço superior ao estampado no bilhete" configura crime tipificado no artigo 41-F da Lei n° 12.299, de 2010,
conhecida como Lei Geral da Copa, com pena de reclusão de dois a quatro anos e multa, a investigação do caso
é fundamental para garantir a proteção dos consumidores e evitar práticas abusivas no mercado de venda de
ingressos.
 
          Cerca de cinco meses depois, em meados de junho de 2023, as produtoras de shows voltam a ser o
centro de investigações públicas. O Ministério Público de São Paulo (MPSP) instaurou um inquérito para apurar
relatos de eventuais práticas abusivas ao consumidor adotadas pela empresa responsável pela venda de
ingressos  para  os  shows  da  cantora  Taylor  Swift  em  São  Paulo.  O  inquérito  investiga  denúncias  de
favorecimento a cambistas, permissão de uso de bots no site e descumprimento dos direitos do consumidor. 
 
          Segundo fãs, os cambistas compraram as entradas que já estavam sendo vendidas em sites não oficiais e
coagiram os fãs nas bilheterias dos estádios onde os shows ocorreram. A empresa responsável pelas vendas
dos ingressos da cantora americana é a Time For Fun (T4F) que também é alvo de uma ação movida pelo
Ministério Público do Trabalho (MPT) por suposto trabalho análogo à escravidão no festival  Lollapalooza,
ocorrido em abril deste ano, em São Paulo.
 
          O portal de notícias Estadão, 2023, noticiou que o Procon de São Paulo multou a produtora de eventos
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Time For Fun (T4F) em R$ 626.470,87 após “falhas sucessivas” na venda de ingressos para a The Eras Tour, de
Taylor Swift, e as edições de 2020 e 2023 do festival Lollapalooza. Segundo o órgão, “a empresa cometeu
infrações no Código de Defesa do Consumidor,  como falta  de respeito  às  próprias  regras  da fila  virtual,
vantagem excessiva pelo descumprimento de diversas situações relacionadas à meia-entrada e a não devolução
da taxa de conveniência no cancelamento de shows e falha no direito à informação no site da empresa.”
 
          Apesar da grave situação de violação de direitos humanos até aqui mencionada, a negligência das
produtoras  de  grandes  eventos  e  a  ausência  de  fiscalização  por  parte  do  Poder  Público  em relação  ao
cumprimento das normativas relacionadas à realização destes eventos resultaram inclusive em um dano
irreparável: a perda de uma vida.
 
          O caso de maior destaque, no que tange à violação dos direitos dos consumidores pelas produtoras,
ocorreu também no ano passado, no estado do Rio de Janeiro. O Procon estadual instaurou um procedimento
investigatório para apurar se houve violação aos direitos dos consumidores no show da Taylor  Swift  que
terminou com a morte  da jovem Ana Clara Benevides,  de 23 anos,  em decorrência  de exaustão térmica
provocada pelas altas temperaturas durante o evento realizado no dia 17 de novembro.
 
          A referida fatalidade no show da Taylor Swift reforça a grave violação dos direitos dos consumidores pelas
produtoras  e  a  necessidade  de  adaptação  desses  eventos  às  mudanças  climáticas.  Entre  as  principais
reclamações dos consumidores se destacam: a proibição da entrada no evento com água e alimentos; os preços
abusivos; falta de organização nas filas; o adiamento do segundo show, anunciado poucas horas antes do
horário previsto para seu início e; a falta de assistência da produtora T4F à família da Ana Clara Benevides.
 
          Em um vídeo publicado pelo canal de notícias CNN Brasil em 2023, é possível ver fãs brigando na fila do
último show de Taylor Swift no Rio de Janeiro. A confusão ocorreu após um grupo de fãs tentar furar fila no
Estádio Nilton Santos.
 
          A matéria do portal G1 também destaca problemas nas filas causados por cambistas. Fãs que já estavam
acampados há dois dias relataram que cambistas tentaram furar fila para comprar ingressos, afirmando que "a
agressividade dos cambistas tem assustado quem aguarda na fila".
 
          Fãs também relataram queimaduras após caírem em estruturas de metal no show do sábado (18/11), após
o cancelamento do evento devido às altas temperaturas, que chegaram a 42°C.
 
          Um dia antes, como mencionado anteriormente, uma fã faleceu após sofrer uma hemorragia pulmonar, em
decorrência da forte onda de calor que atingiu a capital fluminense, com sensação térmica próxima a 60°C.
Todas as situações vivenciadas geraram revolta e indignação entre os fãs, que se sentiram desrespeitados e
prejudicados.
 
          O próprio empresário Serafim Abreu, CEO da Time for Fun (T4F), admitiu falhas na organização do show
de Taylor Swift.  O empresário   reconheceu que ações alternativas poderiam ter sido tomadas, como, por
exemplo, “criar locais de sombra nas áreas externas, alterar o horário dos shows inicialmente programados,
enfatizar mais a permissão de ingressar com copos de água descartáveis.” (Rede Brasil Atual (RBA), 2023). 
 
          Diante do conjunto de informações acima expostas, torna-se necessária e urgente a pronta intervenção do
Poder Legislativo. Este não deve se omitir em relação a direitos constitucionalmente protegidos, deixando de agir
por meio de seu poder de investigação na defesa dos interesses da população paulista. Para garantir uma
efetiva resposta à população, propomos a instauração de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) por esta
Casa Legislativa.
 
          Ao final dos trabalhos, a comissão enviará à Mesa, para conhecimento do Plenário, relatório e conclusões
que também serão remetidas aos órgãos de Estado competentes para que promovam as mudanças necessárias
ou, sendo o caso, garantam a responsabilização administrativa, cível e/ou criminal, que se fizerem necessárias.
 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2024.
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